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Processo n. 49.0000.2015.009424-9/COP.
Origem: Ministro Gilmar Mendes. Tribunal Superior Eleitoral. Ofício n. 3250 SEPROC 
1/CPRO/GAB-SJD.
Assunto: Resolução TSE n. 21.009/2002. Alteração. AJUFE. Exercício concomitante da 
jurisdição eleitoral de P  instância pelos juizes federais e estaduais. Alternância. Manifestação 
do Conselho Federal da OAB.
Relator: Conselheiro Federal Luciano José Trindade (AC).

I-RELATÓRIO

Trata-se de processo autuado em razão do recebimento do Ofício n. 3.250, da 
Coordenadoria de Processamento do Tribunal Superior Eleitoral, que dando cumprimento a 
Despacho proferido pelo Ministro Gilmar Mendes, remete a este Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil cópia da inicial e documentos da Petição 359-19.2015.6.00.0000, 
através da qual a Associação dos Juizes Federais do Brasil (Ajufe) requer a alteração da 
Resolução TSE N. 21.009, de 5 de março de 2002, que estabelece normas relativas ao 
exercício da jurisdição eleitoral em primeiro grau.

Em síntese, a Ajufe alega que na Constituição Federal e no Código Eleitoral a 
expressão “juiz de direito” abrange também os juizes federais togados, porém a referida 
Resolução prevê que apenas os juizes de direito estaduais exercerão as competências relativas 
à magistratura eleitoral na primeira instância, deixando de conferi-la também aos juizes de 
direito federais.

Dessa forma, a Ajufe requerer que em todas as zonas eleitorais que houver seção ou 
subseção da Justiça Federal, bem com nos municípios com mais de 200.000 eleitores, ainda 
que não sediem vara da Justiça Federal, a jurisdição eleitoral de primeira instância seja 
exercida simultaneamente por juizes de direito (togados) estaduais e federais, devendo ser 
titular o mais antigo e substituto o mais recente, de modo que os processos sejam distribuídos 
alternadamente para os dois magistrados, sem subordinação ou hierarquia no tocante ao 
exercício da jurisdição e na distribuição das atividades administrativas relativas à direção das 
eleições. Somente as atividades de administração cartorária se subordinariam diretamente ao 
juiz titular.

De acordo com a proposição da Ajufe, quando o juiz federal togado for mais antigo, 
assvimirá a titularidade da jurisdição eleitoral na condição de juiz eleitoral titular, sendo 
substituído pelo juiz estadual. Já quando o mais antigo for o juiz estadual, ele é que exercerá a 
titularidade da jurisdição eleitoral, atuando o juiz federal como juiz eleitoral substituto.

Caso não se admita o exercício concomitante de juizes federal e estadual na mesma 
zona eleitoral, a Ajufe requer, em caráter subsidiário, que a inserção dos juizes federais na 
Justiça Eleitoral de 1° grau ocorra em sistema de rodízio com os juizes estaduais nas 
localidades em que houver seção ou subseção da Justiça Federal, bem como nas localidades 
com mais de 200 mil eleitores.

É o relatório.
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2.1 - Preliminarmente

Inicialmente cumpre-nos esclarecer que a pretensão da Ajufe não se confunde com o 
pedido anterior apresentado pela referida Entidade Associativa através da Petição n. 332-
75.2011.6.00.0000/DF, o qual foi indeferido pelo Egrégio Tribunal Superior Eleitoral em 
Acórdão de relatoria do Ministro Gilson Dipp.

Com efeito, naquela ocasião a Ajufe sustentava que em razão da natureza federal da 
Justiça Eleitoral, os juizes federais teriam primazia (ou preferência) em relação aos juizes 
estaduais para o exercício de sua jurisdição, de modo que sempre que houvesse seção da 
Justiça Federal coincidente com a circunscrição da zona eleitoral, a jurisdição eleitoral de 
primeira instância deveria ser exercida por juiz federal, enquanto que os juizes estaduais 
atuariam apenas nas localidades onde ainda inexistesse seção ou subseção da justiça federal.

Portanto, resta evidente que o presente pedido se distingue daquele anterior, pois 
pleiteia o reconhecimento da igualdade de condições entre os juizes federais e os juizes 
estaduais para jurisdição eleitoral de primeiro grau, de modo que seu exercício seja 
concomitante ou, subsidiariamente, realizado sob a forma de rodízio entre tais juizes togados.

2.2-Mérito

Quanto ao mérito da pretensão da Ajufe, sobre a qual o TSE abre prazo para 
manifestação deste Conselho Federal da OAB, entendemos que algumas questões jurídicas e 
institucionais devem ser analisadas separadamente, o que se pretende fazer nos itens que se 
seguem.

2.2.1 -  £>a natureza da competência da Justiça Eleitoral

Tendo em vista que a questão posta em exame para subsequente manifestação deste 
Conselho Federal da OAB diz respeito à titularidade do exercício da jurisdição eleitoral, 
coloca-se como premissa fundamental a clareza acerca da natureza da competência da Justiça 
Eleitoral.

E, a esse respeito, parece-nos evidente que a natureza da Justiça Eleitoral é federal.

Com efeito, a Justiça Eleitoral integra o Poder Judiciário da União, seu orçamento 
advém de verba federal e, administrativamente, observa legislação da União, sendo que seus 
servidores constituem pessoal da União e são remunerados com recursos federais.

Soma-se a isso que a polícia judiciária eleitoral é a Polícia Federal, as multas eleitorais 
revertem ao Tesouro Nacional e o Ministério Público Eleitoral atua através do Ministério 
Público da União, sendo dirigido pelo Procurador-Geral da República perante o TSE e pelos 
Procuradores Regionais da República perante os TRE’s.

Importante também observar que compete à Justiça Eleitoral julgar os crimes 
eleitorais, ou seja, as condutas praticadas durante o processo eleitoral que maculam a



liberdade do direito de sufrágio, em sua acepção ampla^ os quais são espécie do gênero 
“crimes federais”.

Desse modo, seja pela ótica de sua estruturação administrativa e orçamentária, seja 
pela interpretação normativa de seu regime e funcionamento, ou ainda pelo reconhecimento 
de que o bem jurídico que visa compor e/ou resguardar vincula-se, predominantemente, aos 
interesses republicanos e democráticos do Estado e da sociedade brasileira, impõe-se 
reconhecer que o regime constitucional vigente posiciona a Justiça Eleitoral como um 
segmento especializado da justiça da União e sua jurisdição tem natureza federal.

2.2.2 -  Da organização do Poder Judiciário e os órgãos da Justiça Eleitoral

O arts. 92 e 118 da Constituição Federal descrevem quais são os órgãos do Poder 
Judiciário e da Justiça Eleitoral. Vejamos:

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:

I - o Supremo Tribunal Federal;

I - o Conselho Nacional de Justiça;

II - o Superior Tribunal de Justiça;

III - os Tribunais Regionais Federais e Juizes Federais;

IV - os Tribunais e Juizes do Trabalho;

V - os Tribunais e Juizes Eleitorais;

VI - os Tribunais e Juizes Militares;

VII - os Tribunais e Juizes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:

I - o Tribunal Superior Eleitoral;

II - os Tribunais Regionais Eleitorais;

III - os Juizes Eleitorais;

IV - as Juntas Eleitorais, (g. n.)

O que se evidencia nos referidos dispositivos é que o constituinte de 1988 criou o Juiz 
Eleitoral como órgão do Poder Judiciário, tal qual o são o CNJ, o STF, o STJ, os TRP’s, o

 ̂Tribunal Superior Eleitoral. Glossário Eleitoral Brasileiro. Disponível 
em:www.tse.jus.br/eleitor/glossario/termos-iniciados-com-a-letra-c. Acesso em: 09.10.2015.

http://www.tse.jus.br/eleitor/glossario/termos-iniciados-com-a-letra-c


4  fs C  --------------------- w ,\ C; FISj\0 ^
(Wc</c^/ \  ..^ ir5T '

TST, os TRT’s, o TSE, os TRE’s, o STM, os Tribunais de Justiça e os Juizes Federais, os 
Juizes do Trabalho, os Juizes Militares e os Juizes dos Estados e do Distrito Federal.

Vê-se, portanto, que a figura do Juiz Eleitoral foi criada com status de órgão do Poder 
Judiciário, não se confundindo com nenhum dos outros órgãos, nem mesmo com o Juiz 
Federal ou com o Juiz Estadual.

Ademais, percebe-se que corretamente a legislação infraconstitucional editada após 
1988 passou a designar como Juiz Eleitoral o Órgão jurisdicional eleitoral de primeiro grau, 
conforme se constata na Lei das Inelegibilidades (Lei Complementar 64, de 18 de maio de 
1990) e na Lei das Eleições (lei 9.504, de 30 de setembro de 1997).

Por outro lado, ao contrário do que se verifica com os demais órgãos do Poder 
Judiciário, que se encontram estruturados em carreiras e cargos próprios e específicos, o órgão 
Juiz Eleitoral até o momento não foi formalmente estruturado em cargos a serem providos de 
forma específica e permanente, de modo que suas competências tem sido exercidas mediante 
a designação de autoridades judicantes oriundas de outros órgãos do Poder Judiciário, para o 
desempenho da função eleitoral de forma cumixlativa e em caráter provisório.

Entretanto, como já advertiu o ministro Gilson Dipp, “a distribmção dessa 
competência e jurisdição poderia tocar a uma justiça federal eleitoral própria, como sistema 
judicial e jurisdicional lógico e, pois, equidistante da Justiça Estadual comum e da Justiça 
Federal comum.”^

2.2.3 -  Do exercício da função de Juiz Eleitoral e o sentido e alcance jurídico da expressão 
juiz de direito

O art. 121, da CF, estabelece que Lei Complementar disporá sobre a organização e 
competência dos tribunais, dos jmzes de direito e das jvintas eleitorais.

Contudo, até o momento não foi editada a aludida Lei complementar necessária para 
disciplinar a organização e competência da Justiça Eleitoral, de modo que seu desiderato tem 
sido cumprido pelo Código Eleitoral (Lei 4.737, de 15 de julho de 1965), considerado 
recepcionado pela Constituição Federal.

Por outro lado, como se disse, diante da inexistência formal e legal de cargos e carreira 
de Juiz Eleitoral, a jurisdição eleitoral de primeiro grau tem sido exercida mediante a 
designação de autoridades judicantes oriimdas de outros órgãos do Poder Judiciário, para o 
desempenho de função cumulativa em caráter provisório, conforme dispõem os arts. 32 e 36, 
do Código Eleitoral:

Art. 32. Cabe a jurisdição de cada uma das zonas eleitorais a um juiz de 
direito em efetivo exercício e, na falta deste, ao seu substituto legal que goze 
das prerrogativas do Art. 95 da Constituição.

Art. 36. Compor-se-ão as juntas eleitorais de um juiz de direito, que será o 
presidente, e de 2 (dois) ou 4 (quatro) cidadãos de notória idoneidade.

Tribunal Superior Eleitoral. Acórdão proferido na Petição n. 332-75.2011.6.00.0000/DF.



Desse modo, parece-nos que o cerne da questão analisada reside na necessidade de 
delimitação do sentido e alcance da expressão juiz de direito constante nos arts. 121, da 
Constituição Federal, e 32 e 36 do Código Eleitoral.

Nesse diapasão, a pesquisa histórica indica que desde o surgimento em nosso sistema 
jurídico, com a Constituição de 1824 -  quando sequer federação existia, pois o Brasil era um 
Estado unitário -  a expressão juiz de direito serviu para distinguir o juiz togado ou letrado, 
provido de formação jurídica e vitalício, de outras figuras públicas também denominadas de 
juizes, porém sem formação jurídica e não vitalícios, mas escolhidos por uma categoria ou 
pela sociedade em caráter temporário, tais como “juiz de paz”, o “juiz classista” e o “juiz 
leigo”.

A fimção primeira da expressão juiz de direito é distinguir o juiz togado do juiz não 
togado, sendo essa distinção fundamental em relação à jurisdição eleitoral, de modo que sua 
utilização nos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais pertinentes à organização da 
Justiça Eleitoral destina-se a evitar exatamente a atribuição de competências eleitorais a juizes 
não togados e, portanto, sem as garantias constitucionais da magistratura, não sendo 
despiciendo observar que, no Brasil, entre 1824 e 1875 quem exercia as competências 
eleitorais era o juiz de paz, não togado, tendo essa jurisdição sido atribuída aos juizes de 
direito somente com o Decreto 2.675, de 20 de outubro de 1875.

A esse respeito Roberto Rosas^ ressalta que “o Juiz Eleitoral deverá ser, sempre. Juiz 
de Direito, nunca tal jurisdição poderá ser atribuída a qualquer leigo, como ocorre nas Jimtas 
Eleitorais, compostas durante as eleições e integradas por leigos presididos por Juiz de 
Direito.”

E é exatamente por isso que, ao dispor sobre a composição dos Tribunais Regionais 
Eleitorais, o art. 120, § 1°, I, b, da CF, determina que entre seus membros haja 2 juizes, dentre 
juizes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça, precisamente para vedar que esses 
membros oriimdos da justiça estadual sejam escolhidos entre os juizes de paz ou leigos, não 
togados.

Por óbvio que não consta a expressão juiz de direito no inciso II do referido 
dispositivo constitucional, que estabelece um juiz federal para composição de cada Tribunal 
Regional Eleitoral, por ser absolutamente desnecessária, já que no sistema jurídico atual não 
há juizes de paz e leigos na Justiça Federal, ou seja, todos os juizes federais são juizes de 
direito (togados ou letrados).

De outra parte, como conseqüência lógica dessa função distintiva entre juizes togados 
e não togados, a expressão juiz de direito também serve para designar, no sistema judiciário 
brasileiro, o profissional com formação jurídica que ingressou na magistratura segundo os 
preceitos constitucionais e legais vigentes e, por isso, detem as garantias e os deveres a ela 
inerentes, sendo competente para exercer a jurisdição de acordo como o cargo e a carreira que 
ocupa na estrutura do Poder Judiciário.

 ̂ROSAS, Roberto. Justiça eleitoral. Modçlo e importância. Revista de Direito Constitucional e Internacional, 
vol. 27, p. 45, Abr, 1999.
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Nesse sentido Marga Tessler"  ̂ doutrina que juizes de direito são todos os juizes 
togados, sejam estaduais ou federais, do trabalho ou militares, em oposição, por exemplo, a 
outras figuras que não gozam das garantias da magistratura, tais como o juiz leigo e o juiz de 
paz, este previsto nos arts. 14, § 3°, VI, “c” e 98, II, da Constituição Federal.

Assim, parece-nos correto o entendimento do ministro Marco Aurélio constante de 
voto proferido no Acórdão n. 332-75.2011.6.00.0000/DF, do TSE, ao sustentar que juiz de 
direito é tanto o juiz estadual quanto o juiz federal e o antônimo de juiz de direito é o juiz 
classista, o juiz leigo, o juiz de paz.

No mencionado Voto o ministro Marco Aurélio também deixou assentado que, sendo 
o juiz federal um juiz de direito e tendo a Justiça Eleitoral natureza Federal, não pode haver 
exclusividade de atuação dos juizes estaduais na primeira instância eleitoral, nem mesmo 
primazia destes em relação aos juizes federais, sob pena de ocorrer xraia inversão de valores 
em relação ao que ocorre em outras áreas de natureza federal, como na trabalhista e na 
previdenciária, nas quais os juizes estaduais só atuam quando na localidade não há juiz 
federal.

O próprio ministro Gilson Dipp, ao proferir voto no Acórdão 332-
75.2011.6.00.0000/DF, do TSE, ressaltou que a menção ao art. 120, § 1°, I, b, da Constituição 
Federal, “não implica a certeza de que os juizes eleitorais de primeiro grau devam ser 
necessariamente juizes de direito estaduais, pois a Constituição só referiu os juizes estaduais 
que junto com o juiz federal comporiam o segundo grau de jurisdição da Justiça Eleitoral.”

Em reforço a esse entendimento de que a expressão juizes de direito engloba 
iguahnente os juizes estaduais e os juizes federais, há o fato de que desde a proclamação da 
República e a adoção do modelo federativo de Estado, o art. 6° do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição de 1891 já dispunha que as magistraturas federal 
e estadual seriam compostas pelos “jmzes de direito” então existentes.

Outrossim, não se pode olvidar que de 1937 a 1966 Justiça Federal de primeira 
instância deixou de existir, de modo que todas as matérias federais também eram julgadas 
pelos magistrados estaduais, com recursos dirigidos ao Tribunal Federal de Recursos. Essa 
observação histórica é importante porque foi justamente nesse periodo que veio à lume o 
Código Eleitoral (Lei 4.737, de 15 de julho de 1965), atribuindo a competência eleitoral de 
primeira instância aos “juizes de direito”.

Naquela data a primeira instância da justiça comum era composta exclusivamete por 
juizes estaduais, que exerciam toda jurisdição de primeiro grau e, assim, julgavam todas as 
matérias de natureza federal. Portanto, naquele momento todos os juizes de direito de 
primeiro grau da justiça comum eram juizes estaduais.

Contudo, com o restabelecimento da justiça federal de primeiro grau, através da Lei 
5.010, de 30 de maio de 1966, os juizes de direito de primeira instância da justiça comum 
passaram a ser tanto os jviizes estaduais quanto os juizes federais, parecendo-nos que deve ser
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essa a interpretação adequada para a expressão juiz de direito contida no art. 121, da 
Constituição Federal, assim como nos arts. 32 e 36, do Código Eleitoral.

Significa dizer que no que tange ao exercício da jurisdição eleitoral de primeira 
instância a expressão juiz de direito engloba todos os juizes togados da justiça comum, tanto 
estadual quanto federal, de modo que tal jurisdição pode e deve ser exercida tanto por juizes 
estaduais quanto federais.

Nesse ponto, mais uma vez recorremos às razões contidas no já mencionado voto do 
ministro Marco Aurélio, que assim se pronunciou no plenário do TSE:

Inexiste preceito que, interpretado e aplicado, tendo em conta o sistema em 
sua totalidade, conduza à conclusão de que a Carta da República reserva a 
exclusividade, o que geraria, a meu ver, contrassenso a tomar o sistema 
capenga, deixando de haver razão para a participação de juizes federais, nos 
Regionais Federais, nos Tribunais Regionais Eleitorais e no Superior. Aliás, 
não é raro, o corregedor, nos primeiros, ser juiz federal.
Não há essa exclusividade, essa primazia e, se houvesse, passaríamos a ter 
uma diminuição quanto à magistratura federal de primeira instância.
[...] partindo da premissa de que a Justiça Eleitoral é, na essência. Federal, 
não posso conceber que sejam alijados da primeira instância os magistrados 
que a compõem, assentando-se a exclusividade da magistratura estadual.

Portanto, constatado que a Constituição Federal dispõe que órgão jurisdicional 
eleitoral de primeiro grau é o Juiz Eleitoral, bem como que a expressão jmz de direito designa 
todos os juizes togados que integram as diversas carreiras da magistratvira nacional, 
entendemos que é imperioso reconhecer que enquanto não forem formalmente criados os 
cargos de juiz eleitoral, as autoridades judicantes a serem designadas para o exercício da 
jurisdição eleitoral de primeiro grau devem ser os juizes de direito que integram as carreiras 
da justiça comum estadual e federal.

2.2.4 -  Da plausível contribuição da capacidade técnica e institucional dos juizes 
federais no aperfeiçoamento e na celeridade da Justiça Eleitoral

As competências conferidas pela Constituição Federal, em seu artigo 109, aos juizes 
federais, tais como “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública 
federal forem interessadas”, “os crimes políticos e as infrações penais praticadas em 
detrimento de bens, serviços ou interesse da União”, “os mandados de segurança e os habeas 
data contra ato de autoridade federal”, indicam que os juizes federais estão habituados a 
dirimir e compor lides inerentes ao direito público, ao funcionamento do estado, a defesa do 
patrimônio público e a questões políticas e administrativas que tem grande afinidade com a 
realização das eleições.

Além disso, exercício da jurisdição eleitoral pelos juizes federais também deve 
beneficiar a Justiça Eleitoral em decorrência da maior integração existente com as demais 
instituições federais, pois os juizes federais, no seu cotidiano, já interagem com os órgãos e 
agentes públicos federais que desempenham papéis importantes na realização das eleições.

Assim, a inclusão dos juizes federais no primeiro grau da Justiça Eleitoral certamente 
trará qualidade e a agilidade na comunicação entre os órgãos públicos e agregará eficiência e 
celeridade à atuação a uma Justiça ^^s^ializada cujos prazos são reduzidos e que necessita
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emitir seus pronunciamentos com a máxima rapidez. Não se pode desconsiderar que a grande 
afinidade das matérias julgadas pelos juizes federais com o direito eleitoral e que sua 
integração com órgãos federais beneficiarão o funcionamento e a celeridade da justiça 
eleitoral.

2.2.5 -  Da observância dos princípios da diversidade de origem e pluralidade de 
composição da Justiça Eleitoral como mecanismos de aperfeiçoamento da 
democracia

A composição da Justiça Eleitoral observa o princípio da diversidade de origem de 
seus membros. Esse princípio é corolário dos princípios republicano, democrático e federativo 
e tem o propósito de salvaguardar os princípios da impessoalidade e da imparcialidade.

Ao dispor sobre a organização dos Tribunais Eleitorais a Constituição Federal foi clara 
ao prever sua composição plural. 0  TSE é integrado por Ministros do STF e do STJ e por 
juristas de notório saber jurídico. Já os Tribunais Regionais são integrados por magistrados 
estaduais e federais togados e também por juristas de notório saber jurídico. Dessa forma, a 
Constituição Federal garantiu expressamente a pluralidade de participação e o amplo debate 
democrático no âmbito da Justiça Eleitoral.

Com efeito, esse também é o entendimento já manifestado pelo ministro Gilson Dipp 
por ocasião do voto proferido na Petição 332-75.2011.6.00.OOOoAdF, julgada pelo TSE, in 
verbis:

Não passa despercebido que o controle do processo eleitoral diz diretamente 
com o exercício da cidadania e a nacionalidade, podendo dizer-se que, em 
razão desse alcance, a jurisdição eleitoral, aqui, é especialmente nacional e 
seus agentes magistrados tipicamente nacionais.
Bem por isso o hibridismo de que se serviu a Constituição para a 
composição dos tribunais regionais e do Tribunal Superior Eleitoral (tal qual 
o STJ, aliás, que também é federal na organização e nacional na jurisdição) 
revela-se sobremaneira apropriado no sentido da Federação e da 
nacionalidade.

E, no tocante à jurisdição eleitoral de primeiro grau, até por respeito ao princípio da 
simetria em relação às demais instância da Justiça Eleitoral, não há razão para se deixar de 
observar a necessidade do pluralismo federativo na sua composição e o princípio da 
diversidade de origem de seus membros, o que só se pode realizar com a designação de juizes 
estaduais e federais para o exercício, concomitante ou com mandatos alternados, da Jurisdição 
eleitoral na primeira instância.

Essa é a interpretação sistemática e teleológica que deve prevalecer do artigo 121 da 
Constituição Federal, pois a pluralização do primeiro grau da jurisdição eleitoral só tem a 
contribuir com o aperfeiçoamento da Justiça Eleitoral, cujo principal objeto de tutela é a 
própria democracia, que mais preservada estará com a participação do maior número de 
setores e interessados no debate juridico-político.

2.2.6 -  Da expansão da Justiça Federal pós Constituição de 1988

A Ajufe argumenta que nos últimos 27 anos houve expressiva estruturação e 
capilarização da Justiça Federal, vez que em 1988 tinha apenas 151 varas federais em todo 
país, sendo que na maior parte delas havia apenas um juiz titular, contudo atualmente existem
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970 varas federais, cada uma com 2 juizes federais, um titular e iim substituto, além de 75 
turmas recursais integradas por três juizes federais, de modo que existem 2.165 cargos de 
juizes federais aptos ao exercício da jurisdição de 1° grau da Justiça Eleitoral.

Especificamente em relação à capitais dos Estados, argumenta que no final de 2012, 
havia mais varas federais (429) do que zonas eleitorais (346).

Dessa forma, a Ajufe alega a perda da validade constitucional da exclusividade dos 
juizes estaduais para o exercício da jurisdição eleitoral de primeiro grau, argumentando a 
ocorrência da inconstitucionalidade progressiva, tal como já reconhecido pelo STF em relação 
à possibilidade do Ministério Público promover a reparação de danos em favor da vítima de 
crime, quando esta fosse pobre, in verbis:

“A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal o reconheceu relativamente 
a situação semelhante. O artigo 68 do Código de Processo Penal previa a 
possibilidade de o Ministério Público propor ação cível de reparação de dano 
quando a vítima de crime fosse pobre. O artigo 134 da Constituição Federal 
incumbia a defesa “dos necessitados” à Defensoria Pública. Quando a 
Constituição entrou em vigor, a Defensoria Pública não estava estruturada 
em diversos estados. O Supremo Tribunal Federal decidiu que, enquanto isso 
não ocorresse, o artigo 68 do Código de Processo Penal poderia continuar a 
ser aplicado. A inconstitucionalidade comprometeria a validade do preceito 
apenas progressivamente, verificando apenas quando a defensoria viesse a 
ser efetivamente estruturada.
[...]
A Justiça Federal encontra-se hoje efetivamente estruturada na P instância, 
realidade que não se observava quando a Constituição Federal de 1988 foi 
promulgada.
O exercício da jurisdição eleitoral no 1° grau apenas por juizes estaduais 
togados era válido tendo em vista o grau de capilaridade e de estruturação 
efetiva de que dispunha a Justiça Federal no passado.
O exercício exclusivo da Jurisdição Eleitoral de 1° grau por Juizes Estaduais 
togados se justificava no contexto da promulgação da Constituição de 1988. 
Mas hoje não se justifica mais. A inconstitucionalidade que não maculava a 
Resolução n° 21.009, de 5 de março de 2002, hoje macula, convertendo-a 
em norma cuja vigência é incompatível com os avanços materiais e humanos 
[...].”

Por ocasião do julgamento pelo TSE dos embargos de declaração opostos em face do 
Acórdão n. 332-75.2011.6.00.0000/DF, o ministro Dias Tofoli manifestou entendimento 
semelhante à argumentação ora formulada pela Ajufe, conforme transcrição abaixo;

TOFOLI - Hoje temos cerca de 3 (três) mil zonas eleitorais para 5.500 
municípios. Poderíamos pensar em uma forma de talvez agregar os juizes 
federais no rodízio ou, então, em novas zonas eleitorais com interiorização 
cada vez maior.

Entendemos que referida argumentação é lógica, razoável e plausível, pois se de fato 
em 1988 a estrutura e o quantitativo de membros da Justiça Federal era insuficiente para o 
desempenho da jurisdição eleitoral de primeiro grau até mesmo nas capitais dos Estados, a 
realidade de expansão da estrutura e4e capilaridade da Justiça Federal que hoje se constata
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indica a viabilidade de se integrar, progressivamente, os juizes federais na Justiça Eleitoral de 
r  grau, se mostrando razoável que, no presente momento, essa integração ocorra nos moldes 
pleiteados, ou seja, em todas as zonas eleitorais onde haja seção ou subseção da Justiça 
Federal, bem com nos municípios com mais de 200.000 eleitores, ainda que não sediem vara 
da Justiça Federal.

2.2.7-D o  impacto orçamentário nas despesas públicas decorrente da implantação 
da alteração pleiteada

De acordo com a alegação da Ajufe, das atuais 3.037 zonas eleitorais em todo o país 
335 estão localizadas em municípios que já contam com sede de vara federal e outras 615 se 
localizam em grandes centros com mais de 200.000 eleitores, onde também se pleiteia a 
participação de juizes federais na jurisdição eleitoral de primeiro grau.

Com esses dados a Requerente apresentou estudo sobre o impacto orçamentário nas 
despesas públicas para o caso de implantação da alteração pleiteada, sendo que no caso de 
acolhimento do pedido principal, consistente na composição concomitante das zonas eleitorais 
por dois juizes eleitorais, titular e substituto, haverá aumento de aproximadamente 1,4% na 
rubrica Pessoal e Encargos Sociais das despesas públicas do Poder Judiciário.

Já no caso de ser acolhido apenas o pedido subsidiário (alternância entre os juizes 
estadxxais e federais, para mandatos de 2 anos na jvirisdição eleitoral de primeira instância), 
não haveria qualquer repercussão orçamentária.

A esse respeito, entendemos que uma visão sistêmica que engloba a situação 
econômica da sociedade brasileira, do Estado e das políticas públicas, não pode desconsiderar 
o momento de crise financeira vivenciada pelo país e a necessidade de contenção das despesas 
públicas, sendo que o Poder Judiciário, que também é Estado, também deve assumir sua cota 
de responsabilidade.

Parafraseando Margaret Tatcher, “não existe essa coisa de dinheiro público. Existe 
apenas o dinheiro dos pagadores de impostos”. Se por um lado, as despesas públicas em geral 
já estão em níveis estratosféricos, o Poder Judiciário brasileiro é um dos mais caros do mundo 
e a magistratura brasileira é reconhecidamente bem remunerada, de outro lado o cidadão 
contribuinte, que é o verdadeiro pagador das despesas do Estado, está no limite de sua 
capacidade financeira e não merece suportar o peso de novos custos estatais.

Assim, embora pareça existir razoabilidade na repercussão orçamentária decorrente da 
implantação da alteração pleiteada, entendemos que ainda que seja aprovada não deve 
aimientar as despesas públicas, de modo que nos parece mais adequada a aprovação do pedido 
subsidiário da Ajufe, ou seja, que haja alternância de mandatos de 2 anos entre os juizes 
estaduais e federais na jurisdição eleitoral de primeira instância.

Já no caso de acolhimento do pedido principal, consistente na composição 
concomitante das zonas eleitorais por dois juizes eleitorais, titular e substituto, seus efeitos 
devem se condicionar à existência de dotação orçamentária.

2.2.8-D o  histórico ativismo da OAB em prol da democracia
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A Ordem dos Advogados do Brasil é uma entidade que historicamente sempre esteve 
alinhada com a preservação e expansão da democracia e da cidadania no âmbito da sociedade 
brasileira, especialmente ao exigir dos poderes e órgãos estatais compromissos políticos e 
ações efetivas de implantação dos valores e regras constitucionais pertinentes ao regime 
democrático e aos direitos fundamentais.

Rememorando apenas algumas das bandeiras recentemente empunhadas pela OAB em 
prol da democracia, observa-se que a OAB atuou pela aprovação de diversos instrumentos 
normativos voltados ao aperfeiçoamento do processo político-eleitoral, podendo-se citar as 
seguintes normas: Lei 9.840, de 28 de setembro de 1999, que pune a compra de votos com a 
cassação de registro ou diploma, Lei Complementar n° 135, de 4 de Junho de 2010, que 
estabelece casos e hipóteses de inelegibilidade visando a proteger a probidade administrativa 
e a moralidade no exercício do mandato; e Lei Anticorrupção (Lei 12.846, de 1° de agosto de 
2013), que dificulta a prática de caixa dois nas empresas, responsabilizando administrativa e 
civilmente as pessoas jurídicas que cometam atos ilícitos conta a administração pública 
nacional.

Atualmente, a OAB, em conjunto com outras entidades da sociedade civil, conduz o 
movimento “eleições limpas”, visando a aprovação, pelo Congresso Nacional, de uma 
reforma política democrática que consohde e aperfeiçoe a nossa democracia, proibindo o 
financiamento empresarial das campanhas políticas e assegurando a maior participação do 
cidadão nas eleições, a igualdade de condições entre os candidatos, o fortalecimento e a 
democratização dos partidos e o estímulo ao debate programático.

A nosso ver o pleito formulado pela Ajufe, no sentido de que o exercício da jurisdição 
eleitoral de primeiro grau também seja desempenhado pelos juizes federais, de forma 
concomitante ou por mandatos alternados com os juizes estaduais, não só se compatibiliza 
com os sistemas político-eleitoral e de organização e competência da Justiça Eleitoral 
traçados pela Constituição Federal, como também reforça e aperfeiçoa tanto a democracia 
quanto a cidadania, no que se coaduna com o histórico posicionamento da OAB em defesa do 
Estado Democrático de Direito.

Nesse sentido, por ocasião do julgamento da Petição n. 332-75.2011.6.00.0000/DF, 
perante o TSE, o ex-Conselheiro Federal da OAB e Ex-Ministro Marcelo Ribeiro, que por 2 
mandatos integrou o TSE como representante dos juristas, consignou em seu voto o seguinte:

Na verdade, vejo com bons olhos a proposta de se ‘federalizar’ a composição 
da Justiça Eleitoral, ou seja, trazer mais juizes federais para o âmbito da 
Justiça Eleitoral. Aliás, a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), quando 
dela participei, sempre teve esse pleito [...].

Desse modo, considerando as bandeiras históricas da OAB e os valores constitucionais 
que lhes são inerentes, entendo que a instituição guardiã da democracia deve se manifestar 
favoravelmente à aprovação da inclusão dos juizes federais na jurisdição eleitoral de primeiro 
grau, vez que se tal inclusão não era constitucionalmente obrigatória ou viável em 1988, 
devido ao baixo quantitativo de varas e jmzes federais existentes naquele momento, não se 
pode negar que hoje, passados aproximadamente 27 anos, com a expansão estrutural e a 
ampliação da capilaridade da Justiça Federal, a participação de seus membros da jurisdição 
eleitoral de primeiro grau tomou-se progressiva e constitucionalmente possível.
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Outrossim, como já se disse, se os juizes federais também são jmzes de direito e como 
inexiste dispositivo constitucional que dê azo à interpretação de exclusividade da função 
eleitoral de primeiro grau pelos estaduais, a melhor exegese histórico-sistemático-teleológica 
é a de que a expressão juiz de direito, contida nos arts. 121, da Constituição Federal, e 32 e 
36, do Código Eleitoral, refere-se indistintamente a todos membros da justiça comum, tanto 
estadual quanto federal.

Posto isso, opino pela manifestação favorável desta OAB quanto à pretensão da Ajufe 
na Petição 359-19.2015.6.00.0000/TSE, por admitir a validade constitucional de decisão do 
TSE que venha alterar a Resolução TSE N. 21.009, de 5 de março de 2002, passando a 
determinar que a jurisdição eleitoral de primeiro grau seja exercida tanto por juizes togados 
federais quanto por juizes togados estaduais.

Contudo, opino que a OAB se manifeste pela inversão entre os pedidos principal e 
subsidiário apresentados pela Ajufe, de modo que haja prevalência do pedido subsidiário, ou 
seja, que o exercício da jurisdição eleitoral de primeiro grau seja por mandatos de 2 anos 
alternados entre os juizes federais e os juizes estaduais, ficando em caráter subsidiário o 
exercício concomitante de 2 juizes, um federal e outro estadual, cujos efeitos restariam 
condicionados á existência de dotação orçamentária.

Este é o voto.

Brasília-DF, 19 de outubro de 2015.

ÍÉ TI
Relator
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Processo n. 49.0000.2015.009424-9/COP. ^
Origem: Ministro Gilmar Mendes. Tribunal Superior Eleitoral. Ofício n. 3250 SEPROC 
1/CPRO/GAB-SJD.
Assunto: Resolução TSE n. 21.009/2002. Alteração. AJUFE. Exercício concomitante ou alternado da 
jurisdição eleitoral de P instância pelos juizes federais e estaduais. Manifestação do Conselho Federal 
da OAB.
Relator: Conselheiro Federal Luciano José Trindade (AC).

EMENTA N. 042 /2015/COP. 1- A natureza da Justiça Eleitoral é federal, pois integra o 
Poder Judiciário da União, seu orçamento advém de verbas federais, sua fiscalização é feita pelo 
Tribunal de Contas da União, se submete à legislação da União e seus servidores constituem 
pessoal da União, remunerados com recursos federais. 2- O Juiz Eleitoral é órgão do Poder 
Judiciário, não se confundindo com nenhum dos outros órgãos, nem mesmo com o Juiz Federal ou 
com o Juiz Estadual. 3- A expressão juiz de direito engloba o juiz federal, o juiz do trabalho, o juiz 
eleitoral, o juiz militar e o juiz dos Estados e do Distrito Federal, distinguindo o juiz togado ou 
letrado, provido de formação jurídica e vitalício, de outras figuras públicas também denominadas 
de juizes, porém sem formação jurídica e não vitalícios, escolhidos por uma categoria ou pela 
sociedade em caráter temporário, tais como “juiz de paz”, o “juiz classista” e o “juiz leigo”. 4- 
Enquanto os cargos de juiz eleitoral não forem formalmente criados e estruturados em carreira 
própria, o exercício da jurisdição eleitoral de primeiro grau deve ser desempenhado por juizes de 
direito que integram as carreiras da justiça comum estadual e federal, em caráter cumulativo e 
provisório. 5- A expressão juiz de direito contida no art. 121, da Constituição Federal, e nos arts. 32 
e 36, do Código Eleitoral, engloba tanto os juizes estaduais quanto os juizes federais. 6- É provável 
que a afinidade das matérias julgadas pelos juizes federais com o direito eleitoral e a integração 
com órgãos federais beneficiarão o funcionamento e a celeridade da justiça eleitoral. 7- A 
composição da Justiça Eleitoral observa os princípios da pluralidade e da diversidade de origem de 
seus membros, corolários dos princípios republicano, federativo, democrático, da impessoalidade e 
da imparcialidade, devendo ser observado, também, na jurisdição eleitoral de 1° grau. 8- A atual 
estrutura e capilaridade da Justiça Federal indica a viabilidade de se integrar, progressivamente, os 
juizes federais na Justiça Eleitoral de 1° grau, se mostrando razoável que, no presente momento, 
essa integração ocorra em todas as zonas eleitorais onde haja seção ou subseção da Justiça Federal, 
bem como nos municípios com mais de 200.000 eleitores, ainda que não sediem vara da Justiça 
Federal. 9- O exercício da jurisdição de 1° grau da Justiça Eleitoral por juizes estaduais e federais 
não só se compatibiliza com os sistemas político-eleitoral e de organização e competência da 
Justiça Eleitoral traçados pela Constituição Federal, como também reforça e aperfeiçoa tanto a 
democracia quanto a cidadania, no que se coaduna com o histórico posicionamento da OAB em 
defesa do Estado Democrático de Direito. 10- Aprovação de manifestação favorável do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil na Petição 359-19.2015.6.00.0000/TSE, requerendo 
seja reconhecida a validade constitucional de decisão do Tribunal Superior Eleitoral que altere a 
Resolução TSE N. 21.009, de 5 de março de 2002, para determinar que a jurisdição eleitoral de 
primeiro grau seja exercida tanto por juizes federais quanto por juizes estaduais, preferencialmente 
por mandatos alternados de 2 anos, ficando em caráter subsidiário o exercício concomitante dos 2 
juizes federal e estadual.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, decidem os membros do 
Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB, por maioria, em acolher o voto do Relator, parte 
integrante deste.
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2109® Sessão Ordinária do Conselho Pleno 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

Pauta de: 19 de outubro de 2015.
Sessão de: 19 de outubro de 2015.

Processo n. 49.0000.2015.009424-9/COP.

Origem: Ministro Gilmar Mendes. Tribunal Superior Eleitoral. Ofício n. 3250 SEPROC 
1/CPRO/GAB-SJD.
Assunto: Resolução TSE n. 21.009/2002. Alteração. AJUFE. Exercício concomitante da 
jurisdição eleitoral de P  instância pelos juizes federais e estaduais. Alternância. 
Manifestação do Conselho Federal da OAB.
Relator: Conselheiro Federal Luciano José Trindade (AC).

Presidente da Sessão: Marcus Vinicius Furtado Coêlho.
Secretário: Cláudio Pacheco Prates Lamachia.
Sustentação oral: - .

CERTIDÃO

Certifico que o Conselho Pleno, ao apreciar o processo em referência, em 
sessão realizada no dia 19/10/2015, proferiu a seguinte decisão: “Após a leitura do 
relatório e do voto, o Secretário-Geral Cláudio Pereira de Souza Neto declarou 
impedimento, no que foi seguido pela manifestação dos Conselheiros Vladimir Belmino 
de Almeida (AP), Carlos Roberto de Siqueira Castro (RJ), Mareio Kayatt (SP), Paulo 
Roberto de Gouvêa Medina (MG), Flávio Pansieri (PR), Marcelo Lavocat Galvão (DF) 
e José Guilherme Carvalho Zagallo (MA). Decidiu o Conselho Pleno rejeitar a 
preliminar de não conhecimento da matéria suscitada pela Delegação da OAB/Paraná, 
por vinte e três votos (PE, PI, RJ, RN, RS, RO, RR, SE, TO, AC, AL, AP, AM, BA, 
CE, DF, ES, GO, MA, MT, MS, MG e PA) a três (PR, SP e SC). Quanto ao mérito, 
decidiu o Conselho Pleno acolher o voto do Relator, por vinte quatro votos (PE, PI, RJ, 
RN, RS, RO, RR, SP, SE, TO, AC, AL, AP, AM, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MT, MS, 
MG e PA) a dois ((PR e SC). Anotada a ausência justificada da Bancada da 
OAB/Paraíba.”

Brasília, 20 de outubro de 2015.

Janet^ferreira^ Paulo Torres buimarães
TécnicVd uri dica -  Conselho Pleno Gerente de Órgãqs Colegiados
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Ref.: Processo n. 49.0000.2015.009424-9/COP.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Certifico que a ementa do acórdão de fls. 87/99 foi publicada no Diário 
Oficial da União -  Seção 1 de 22/10/2015, p. 161/162, cf documento juntado às fls. 
104/105.

Brasília, 22 de outubro de 2015.

JanetfôT«rreirã^ Castro Paulo Torres (kuímarães
XécniòaTÜ uri dica -  Conselho Pleno Gerente de Órgãos Colegiados
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C O N SID E R A N D O  o que prcccitua a R esolução CFC n“ 
1161/09 d e  13 d c  rcvereiro de  2009 c  a Lei a" 4320/64,

C O N SID E R A N D O  a  análise da  execução  o rçam en iiria . on 
de foi verificada a  ausência  de prev isão  orçam entária  em  rubrica 
específica para  a realização dc despesas.

C O N SID ER A N D O  o p arecer favorável d a  C âm ara de  C on
trole Interno do  C onselho Regional de C ontab ilidade de  Santa C a
tarina. resolve:

Art. r  - A brir Credito  Adicional Especial ao  orçam ento do 
C onselho Regional de C ontabilidade dc  Santa C atarina, para o  exer
cício financeiro dc 2015. no valor dc RS 180.000.00 (cen to  e oitenta 
m il reais):

P arágrafo Ú nico - P ara  a abertura  do  presente C rédito  A di
cional Especial sen ío  u tilizados recursos provenientes do  Superávit 
F inanceiro apurado  no B alanço Patrim onial do  exercício an terior no 
m ontante de R$ 165.000,00 (cen to  e sessenta e c inco m il reais) e 
recursos d c ,E x cesso  dc  A rrecadação  na rubrica 6.2.1.4.01.01.001 - 
SU BV EN Ç Õ ES relativos ao repasse do A poio F inanceiro ao  Projeto 
de Veículos 2015 do  C onselho  Federal dc  C ontabilidade conform e 
OíTcio n“ 1.169/2015 C FC  D irc x .n o  m ontan te  dc R$ 15.000,00 (quin
ze mil reais).

CÓDIGO RtJBRlCAS ,SUPLr-ME>{TA PROJETO

A rt. 2" -  Esta Resolução en tra  cm v igor na data  de sua 
assinatura, revogando-sc as d isposições cm  contrário.

A D ILSO N  C O RD EIRO  
Presidcnlc cio C onselho

CONSELHO REGIONAL DE ENFERM AGEM  
DO PARANÁ

D E C IS Ã O  N" 3 . D E  26  D E JA .N E IR O  2015

C riação da C ontroiadoria G cral, do cargo 
dc C onirolaiior Gcral c do  Com iic dc Con
trole Interno do  Corcn/PR,

A Presidente do C onselho Regional dc Enferm agem  do  Pa
raná. jun tam ente com  a  P rim eira Secretária  da Autarquia, no uso dc 
suas atribuições legais e regim entais, conferidas pela  Lei Federal n“ 
5.905/1973 e R egim ento Interno do  C oren/PR ;

C O N SID ER A N D O  a R esolução C ofen n 373/2011;
C O N SID ER A N D O  a  deliberação  da  543" R eunião O rdinária 

dc P lenário do Corcn/PR;
C O N SID ER A N D O  que a C ontroiadoria G eral do  C orcn/PR  

constitui-se em  órgão dc assessoram cnto técnico da  D iretoria  e do 
Plenário, conform e artigos 25 c 65 do  R egim ento In tcm o desta  Au
tarquia;

C O N SID ER A N D O  a  necessidade de rcaüzar procedim entos 
adm inistrativos, patrim oniais, contábeis, o rçam entários c financeiros 
correios c garan tir a  tram itação dos processos com  efic iência  c trans- 
pan5ncía no âm bito  do  C orcn/PR ;

C O N SID E R A N D O  os princíp ios constitucionais da  legali
dade. publicidade, legitim idade, econom icidadc, efic iência  e eficácia 
nas ações do  C orcn/PR  e em  suas unidades adm inistrativas;

C O N SID ER A N D O  a dem anda crescente  de operações no 
Corcn/PR , com  a  necessidade de atenção po r parte d a  A utarquia  no 
controle destas operações;

C O N SID ER A N D O  a  im portância do  estabelecim ento dc  pa
râm etros de qualidade, m edição c avaliação dos procedim entos rea
lizados na adm inistração pública;

C O N SID ER A N D O  que a C ontroiadoria G eral pode e deve 
atuar antes, durante c depois dos atos adm inistrativos, com a  fi
nalidade dc acom panhar o p lanejam ento realizado, garan tir a  legi
tim idade frente aos princíp ios constitucionais, verificar a adequação 
às m elhores práticas dc gestão e garan tir que o s  dados contábeis 
sejam  fidedignos;

C O N SID ER A N D O  que a  C ontroiadoria G eral deve  im ple
m entar program as e ações que visem  assegurar um  canal eficaz de 
com unicação com  a  sociedade, garan tindo  m aior transparência das 
ações do Corcn/PR;

C O N SID ER A N D O  . ainda, a  Lei Federal 5.905/73, em  seu 
artigo 8. inciso IX . e  artigo 15. inciso XII. c outras norm ais legais, 
scra  precedida a análise c em issão de  parecer técnico da  C ontro- 
ladoria G eral antes da subm issão  de  m atéria relacionadas as áreas 
fisico-financcira. adm inistrativa, patrim onial, orçam entária  e contábil 
ã  deliberação do Plenário do  C orcn/PR . dccide;

Art. 1 ° C riar a  C ontroiadoria G eral c o C argo de  C ontrolador 
G eral, v inculado á D iretoria do C oren/PR;

A n. 2® C onstituir o Com itê de C ontro le  In tcm o do C oren/PR  
com  com posição dc 3 (três) integrantes;

A n. 3° D eterm inar o  trâm ite do com peten te  processo jun to  
aos setores responsáveis para averiguação de d isponibilidade c pre
visão orçam entaria;

A rt. 4® E ncam inhar esta  D ecisão para hom ologação pelo
C ofen;

A rt. 5® Esta decisão  en trará cm  v igor na  data  de sua as
sinatura, revogadas as d isposições em contrário.

SÍM O N E A P A R aC lD A  P E R U 2 Z 0  
P rcsklcnte do  C onselho

.1AN^'NE DAYANE RIBA S 
Sccrctári;!

D E C iS Ã O  N - 67. D E  1= D E  S E T E M B R O  D E  20IS

O C onselho Regional de Enferm agem  do Paraná - C oren/PR. 
no  uso das a tribuições que lhe são conferidas p e la  Lei n® 5.905, de  12 
de  ju lh o  de 1973. respeitando  as norm as do C onselho  Federal de 
E nferm agem  e o R egim ento Interno da A utarquia, e

C O N SID ER A N D O  a  R esolução C ofen n® 0460/2014;
CO N SID E R A N D O  os requerim entos de  inscritos no Co

ren/PR  para em issão dc C arteira de Identidade P rofissional (CIP) 
distinguida com  o grau dc pós-graduação;

CO N SID E R A N D O  M cm o 042/2015 D R C . dc 19 dc feve
reiro de 2015, referen te  à  necessidade de adoção de procedim ento 
padrão para  em issão dc  C arteira dc Especialidade;

CO N SID E R A N D O  a deliberação da  555“ R eunião O rdinária 
de Plenário; decide:

A n . r  -  Estabelecer o valor de R$ 39.43 (trin ta  e  nove reais 
c quaren ta  c três  centavos) a  ser cobrado do inscrito  para  a em issão 
dc C arteira  dc Especialista pelo Coren/PR.

A rt. 2®- E sta Decisão en tra  cm  v igo r na data  de sua as
sinatura  revogando-se as d isposições cm  contrário.

Art. 3®- Dê ciência  e cum pra-se.

SÍM O N E APARECIDA PERU ZZO  
P res id a iu ' do  C onselho

J.ANVNE DAYANE RIBAS 
Sccrctária

D E C IS Ã O  N-' 71, D E  D E S E T E M B R O  D E  2015

H om ologação dc C om issão de Eiica dc En- 
fcrmagcn*.

A  P residente do C onselho Regional de Enferm agem  do  Pa
raná. jun tam en te com  a  S ecretária da  A utarquia, no  u so  dc suas 
a tribuições legais e regim entais, conferidas pe la  Lei n" 5 .905/1973. c 
Regim ento In tcm o  do  Coren/PR;

C O N SID ER A N D O  a R esolução C O FEN  172/1994;
C O N SID E R A N D O  a D ecisão C O R E N -PR -D ÍR  007/20J1;
C O N SID ER A N D O  a deliberação da  555° R eunião O rdinária 

P lenário, ocorrida em  01/09/2015;
C O N SID ER A N D O  a eleição realiz.ada para escolha dos 

m em bros da C om issão  de É tica  de E nferm agem  do  HO SPITA L DAS 
N A Ç Õ E S do M unicípio de  C uritiba-PR ; decide:

A rt. -  H om ologar o resultado da eleição da C om issão  de 
É tica  dc Enferm agem  do H O SPITA L D A S N A Ç Õ E S realizada entre 
os dias 22 e 23 /04/2015. que fica assim  com posta:

MEMBROS EFETIVOS
JoOo \vnderH  Machuih Pa/rnso COREN-PR 227926 Enfemeim
Jm w ! Chüwx GwUex COREN-PR 22792Ü Enfemeim
Angeh B eolrt Bichihicbi COREN-PR .U7260 Enfemwha
Leamlm Ja Silva COREN-PR 42064S Tèc. de F.nfennagiw
Jiiliarui Tuner Farias COREN-PR 747S04 Aiix. de Enfermagem 
MEMBROS SUPLENTES
E/ainc Pegorini COREN-PR 21704 Enfermeira
Taliana Fenvira Cahral Brm k COREN-PR IB08II Enfermeira
Taliano Aralili Froaça COREN-PR 436064 Er^ermeira
Silfunu Rndrigiies Leal Nogueira COREN-PR M9164 Aiix. dc Enfermagem
Ccline da Silva Krumch COREN-PR 93SI24 Tèc. de Enfermagem

A rt. 2° -  E sta decisão en trará  cm  vigor, na data  de sua 
publicação, revogando d isposições em  contrário.

SIM O N E A PA R EC ID A  PER U ZZO  
Presidente do  C onselbo

.TANYNE DAYANE R5BAS 
Secretária

ORDEM  DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO FEDERAL 

CONSELHO PLENO

A C Ó R D Ã O S

REQ U ER IM EN TO  N. 49.0000.2014.006839-1/C O P. O ri
gem : C onselho  Seccional da  O A B /C eará - Processo n. 115402013-0 
de 01/10/2013. Prim eira  C âm ara do  C onselho Federal da  O A B - 
Processo  n. 49 .0000.2014.006839-1/PC A . A ssunto: R equerim ento de 
D esagravo Público. Reqte: F rancisco R oberval L im a dc A lm eida 
O A B /C E  21107. Adv: Francisco Roberval L im a de A lm eida O A B /C E 
21107. R cqdos: André C lark N unes C avalcante e Igor Pereira  P i
nheiro  - Prom otores de Justiça do  Estado do Ceará. R elator: C on
selheiro  Federal M anoel C aetano F erreira F ilho (PR ). Relator ad hoc: 
C onselheiro  Federal H élio  G om es C oelho Jun io r (PR ). EM EN TA  N. 
0 3 9 /2 0 15/COP. Pedido de desagravo. G raves o fensas a  prerrogativas 
profissionais. R epercussão N acional. P rogram a te levisivo com  alto 
potencial dc expectadores. A m pla d ivulgação dos fatos pela  m ídia 
nacional. D esagravo requerido  na S eccional, aprovado po r unani
m idade pela  C om issão  de Defesa das Prerrogativas do A dvogado, 
pendente de  ju lgam ento  pelo C onselho Estadual. C om petência  do 
Conselho PIcno para ju lg a r o pedido de desagravo. D eferim ento. 
Evidenciada a  repercussão nacíonai dc  relevante ofensa a  advogado e 
grave vio lação  às prerrogativas profissionais, deve se r concedido pelo 
C onselho  Pleno  do  C onselho F ederal o desagravo previsto  no  art. 19, 
do  R G EA O B. Acórdão: V istos, re latados e d iscutidos os autos do 
processo em  referência, decidem  os m em bros do  C onselho Pleno do 
C onselho  Federal da O A B , por unanim idade, em  aco lher o voto do

Relator, parte  i :. Brasília, 19 de  ou tubro  dc 2015. M ar-
cu s  V inicius Furtado  C oêlho, Presidcnie. H élio  G om es C oelho Junior, 
R elator ad hoc. PR O PO SIÇ Ã O  N . 49.0000.2015.002693-6/C O R  O ri
gem : G erência dc  O rgãos Colegiados. M em orando n. 021/2015-G O C . 
A ssunto: C olégio de Presidentes dos C onselhos Seccionais. F loria
nópolis. Recom endações. C am panha de C om bate à  C orrupção. P ro
porção  entre cargos com issionados e cargos efetivos na adm inistração 
pública. A ção D ireta  dc Inconstitucionalidade. STF. Pedido dc Vista. 
E dição de norm a. Relator: C onselheiro  Federal A lexandre C csar D an
tas Soccon-o (RR). EM EN TA  N . 0 4 0 /2 0 15/COR R E C O M EN D A 
Ç Õ ES - C O LÉG IO  DE PR E SID EN TES D E FL O R IA N Ó PO LIS - 
REG U LA M EN TA Ç Ã O  D E PR A ZO  - VISTA  - PR O C ESSO S EM 
JU L G A M E N T O  - PR IN C ÍPIO  D A  C E L E R ID A D E  PR O C ESSU A L - 
C A R Á TER  IM PERA TIV O  - A LTERA ÇÃ O  R EG IM EN TA L - A D E

Q U A Ç Ã O  N EC E SSÁ R IA  - SU G ESTÃ O  ACATADA - PARADIG
M A DA  EM EN D A  R EG IM EN TA L N® 17 DO  STJ. 1) O  Suprem o 
Tribunal Federal é o guard ião  da C arta  da R epública e . assim , nos 
m oldes do  art. 5®. LX X V III da C F88 deve velar pela  celeridade 
processual. 2) R egulam entação de  pedidos de  v ista  de  processos cm  
ju lgam en to , m edida ind ispensável para a  duração  razoável do  pro 
cesso e en trega efetiva da prestação  jurisd ícional, adequação á  quadra 
constitucional vigente, im periosidade. 3) De se  sugerir, po is, nos 
m oldes da  E m enda R egim ental n® 17/2014 do STJ, a lteração no 
Regim ento In tcm o  do Suprem o para  que conste  expressam ente prazo 
m áxim o que os M inistros poderão perm anecer com  os feitos em  vista, 
com  ju lgam en to  independentem ente da apresentação do  voto-vista 
decorrido  o interstício  im posto pe la  norm a. 4) Sugestão acatada. 
A córdão: V istos, re latados e d iscutidos os au tos do  processo em  
referencia, acordam  os m em bros do C onselho  Pleno do C onselho 
Federal da  O rdem  dos A dvogados do  Brasil, por unanim idade, em 
acolher o vo to  do  Relator, parte  in tegran te  deste. B rasília. 19 de 
outubro de 2015. M arcus V inicius Furtado  C oêlho, Presidente. A le
xandre C csar E)anias Soccorro , Relator. PR O PO SIÇ Ã O  N .
49 .0000.2015.008971-0/C O R  O rigem ; P residente da C om issão  N a
cional de A cesso  à  Justiça . C onselheira  F ederal V aléria Lauande C ar
valho C osta  (M A ). A ssunto: Taxas. C ustas e D espesas Judiciais. Pro
cedim ento n. 0000788-24.012.2.00.0000/C N J - A nteprojeto de "Lei 
G eral das C ustas Judiciais". R egim e de  cobrança de  custas no  Poder 
Judiciário . Relaior; C onselheiro  Federal D jalm a Frasson (ES). R elator 
ad  hoc; C onselheiro Federal A ndré L uis G uim arães G odinho  (BA). 
EM ENTA N . 041/2015/CO P. Taxas, C ustas c Despesas Judiciais. Pro
cedim ento n. 0000788-24.012.2.00.0000/C N J - A nteprojeto de "Lei 
G eral das C ustas Judiciais". R egim e de  cobrança de  custas no Poder 
Judiciário . A presentação de projeto de  lei para a  efetivação concreta 
de direitos. Princípios constitucionais da igualdade e  do am plo  acesso 
à  Justiça. Encam inham ento  ao  Relator. C onselho  N acional de  Justiça. 
Celeridade. Acórdão: V istos, re latados e d iscutidos os au tos do  pro 
cesso em  referência, acordam  os m em bros do C onselho  Pleno do 
Conselho  Federal da  O rdem  dos A dvogados do  B rasil, p o r una
nim idade, em  acolher o vo to  do  Relator, com  o s acréscim os recebidos 
em  Plenário pelo C onselheiro ad hoc, parte  integrante deste. B rasília. 
19 de outubro de  2015. M arcus V inicius Furtado C oêlho. Presidente. 
André Luis G uim arães G odinho, R elator ad hoc. PR O C E SSO  N .
49 .0000 .2015.009424-9/C O R  O rigem : M inistro  G ilm ar M endes. T ri
bunal Superior Eleitoral. O ficio n. 3250 SEPR O C  1/CPRO /G A B- 
SJD . A ssunto: R esolução TSE n. 21.009/2002. A lteração. A JU FE. 
E xercício concom itante ou alternado da  ju risd ição  eleitoral de  P  
instância pelos ju izes  federais c estaduais. M anifestação do C onselho 
Federal da  O A B . R elator: C onselheiro Federal L uciano Josc Trindade 
(A C). EM ENTA N . 042/2015/C O R  1- A  natureza da  Justiça  E leitoral 
c federal, po is in tegra o Poder Judiciário  da U nião, seu orçam ento 
advém  de verbas federais, sua  fiscalização é fe ita  pelo  Tribunal de 
C ontas da U nião, se  subm ete à  leg islação  da U nião  e  seus servidores 
constituem  pessoal da  U nião, rem unerados com  recursos federais. 2-

0  Ju iz  Eleitoral é órgão d o  Poder Judiciário , não  se  confundindo 
com  nenhum  dos ou tros órgãos, nem  m esm o com  o Ju iz  Federal ou 
com  0 Ju iz  Estadual. 3 - A  expressão ju iz  de d ireito  engloba o  ju iz  
federal, o  ju iz  do  trabalho, o ju iz  e leitoral, o ju iz  m ilitar c o ju iz  dos 
Estados e do  D istrito  Federal, d istinguindo o ju iz  togado  ou letrado, 
provido de form ação ju ríd ica  e vitalício , de  outras figuras públicas 
tam bém  denom inadas de ju izes, porém  sem  form ação ju ríd ica  c não 
vitalícios, esco lh idos po r um a categoria ou pe la  sociedade em  caráter 
tem porário , ta is com o "ju iz  de paz", o "ju iz  classista" e o "juiz leigo". 
4 - Enquanto os cargos dc ju iz  eleito ral não forem  form alm ente cria
dos e estrun irados cm  carreira  própria, o  exercício  da  ju risd ição  ele i
toral de prim eiro  grau deve se r  desem penhado p o r  ju iz e s  de direito 
que integram  as carreiras da  ju stiça  com um  estaduai e federal, em 
caráter cum ulativo e provisório . 5 - A  expressão  ju iz  de d ireito  contida 
no  art. 121, da  C onstitu ição  Federal, e nos arts. 32 e 36. do  Código 
Eleitoral, engloba tanto os ju ize s  estaduais quanto  os ju izes  federais. 
6 - É  provável que a  afin idade das m atérias ju lgadas pelos ju izes 
federais com  o d ireito  e leitoral c a  integração com  órgãos federais 
beneficiarâo o funcionam ento e a  celeridade da ju s tiç a  e leitoral. 7 - A 
com posição  d a  Justiça  E leitoral observa os princíp ios da  p luralidade e 
da diversidade de  origem  de  seus m em bros, corolários dos princípios 
republicano, federativo, dem ocrático, da im pessoalidade e da im par
cialidade, devendo se r observado, tam bém , na  ju risd ição  eleitoral de 
r  grau. 8- A  atual estru tura  e cap ilaridade da  Justiça  Federal indica 
a v iab ilidade de se  integrar, p rogressivam ente, os ju ize s  federais na 
Justiça  Eleitoral de I® grau. se  m ostrando razoável que, no  presente 
m om ento, essa  integração ocorra  em  todas a s  zonas e leitorais onde 
haja  seção ou subseção da  Justiça  Federal, bem  com o nos m unicípios 
com  m ais de 200.000  eleitore.s. a inda q ue  não  sediem  vara  da Justiça 
Federal. 9- O  exercício d a  ju risd ição  de 1® g rau  da  Justiça  E leitoral 
po r Ju izes estaduais e federais não só se  com patib iliza  com  os sis
tem as politico-eleitoral e de organização e com petência  da Justiça 
Eleitoral traçados pela  C onstituição Federal, com o tam bém  reforça e 
aperfeiçoa tan to  a  dem ocracia  quanto  a cidadania , no  que se  coaduna 
com  0 h istó rico  posicionam ento da  O A B  em  defesa do  Estado D e
m ocrático  de  D ireito . 10- A provação  de m anifestação favorável do

pelo código 00012015102200161
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C onselho  Federal da  O rdem  dos A dvogados do  B rasii na  Pellção 359-
19.2015.6.00.0000/TSE, requerendo seja  reconhecida a  validade cons- 
lilucional de decisão do  T ribunal Superior Eleitoral que altere a  Re
solução TSE N. 21.009. de 5 de  m arço de 2002. para  determ inar que 
a ju risd ição  eleitoral de prim eiro grau seja  exercida tanto po r ju izes  
federais quanto  por ju izes  estaduais, p referencialm cnic po r m andatos 
aUem ados de  2 anos. ficando em  caráter subsid iário  o  exercício  con
com itante dos 2 ju izes  federal e estadual. A córdão: V istos, relatados 
e discutidos os autos do  processo em  referencia, decidem  os m em bros 
do C onselho Pleno do  C onselho  Federal da OAB, po r m aioria, em 
acolher o vo to  do  Relator, parte  integranic deste. Brasília-D F. 19 de 
outubro de  2015. M arcus V inicius Furtado C oelho. Presidente. Lu- 
c iano Jose  Trindade. Relator.

20 d<- ositubro de  2015 
M A R C U S V IN IC IU S FURTADO CO ELH O

Prcsi-.icnic do  Coiisclho

3“ CÂMARA

PAUTA D E JU L G A M E N T O
C O N V O C A Ç Ã O

A TER C EIR A  C Â M A R A  D O  C O N SELH O  FED ER A L DA 
O R D EM  DOS A D V O G A D O S D O  B R A SIL  reunir-se-á  cm  Sessão 
O rdinária a  se r realizada no d ia  dez de  novem bro de do is m il e 
quinze, a  partir das quatorze horas, em  seu p lenário, no edifício-sede 
do C onselho Federal da  O rdem  dos A dvogados do Brasil, localizado 
no S etor de A utarquias Sul (SA U S). Q uadra 05, L ote  01, B loco M  - 
4 “ andar. B rasíüa/D F. C EP 70.070-939, quando será  ju lgado  o  p ro 

cesso abaixo especiíícado . incluído em pauta, e os rem anesccntcs das 
pauias de  ju lgam en tos an teriores, íicando  as partes e os interessados 
a  seguir notificados. O RD EM  DO  DIA; 01- PR ESTA ÇÃ O  DE C O N 
TAS N . 49 .00 0 0 .2 0 II.004475-0 /T C A . A ssunto: Prestação de  Contas 
do  C onselho Seccional da OA B/Paraíba. Exercício: 2010. Interes
sados: C onselho  Seccional da OA B/Paraíba. (G estão 2013/2015. Pre
sidente: O don B ezerra Cavalcanti Sobrinho O A B /PB  5481; Vice- 
Presidcnte: V ital B ezerra  Lopes O A B /PB  7246; Secreiário-G eral: Val- 
bcrto  A lves de A zevedo Filho OA B/PB 11477; Secretário-G crai A d
jun to : N ildo  M oreira N unes O A B /PB  10762 e D iretor Tesoureiro: 
M arcus T úlio  M acedo de L im a C am pos O A B /PB  12246. Exercício 
2010; O don B ezerra C avalcanti Sobrinho O A B /PB  5481; Luiz Bruno 
Veloso Lucena O A B /PB  9821; M arcos A ugusto  Lyra Ferreira  Caju 
OA B/PB 2993; Ivan M aria F em andes K urisu O A B /PB  5942 c Leo
poldo V iana Batista Jún io r O A B /PB  4942). Reiator: C onselheiro  Fe
deral A fcife M oham ad Hajj (M S). 02- PR ESTA ÇÃ O  D E CONTAS 
N . 49 .0000.2013.008496-3/TC A . A ssunto; Prestação de C onstas do 
Conselho Seccional da  O A B /R io de Janeiro. Exercício; 2012. In
teressados; C onselho Seccional da O A B /R io de Janeiro. (G estão 
2013/2015. Presidente: Felipe de Santa  C ruz O liveira  Scaletsky 
O A B/RJ 95573; V ice-Presidente: Ronaldo Eduardo C ram er Veiga 
O A B/RJ 94401; Secrctário-G eral; M arcus V inicius C ordeiro O A B/RJ 
58042; Secretária-G eral Adjunta; Fernanda L ara Tortim a O A B/RJ 
119972 e D iretor Tesoureiro; Luciano B andeira A rantes O A B/RJ 
85276. Exercício 2012: W adih N cm er D am ous F ilho O A B/RJ 768-B; 
Scrgio Eduardo F isher O A B /R J 17119; M arcos L uiz  O liveira  de Sou
za  O A B /R J 61160; W anderlcy R cbello  de O liveira  Filho O A B/RJ 
37470 e M arccüo  A ugusto L im a de O liveira O A B /R J 99720). R e
lator: C onselheiro Federal Henri C lay  Sanios A ndrade (SE). 03- 
PRESTAÇÃO DE C O N TA S N . 49 .0000.2015.000320-8/T C A . A s
sunto; P restação  de C ontas do C onselho Seccional da O A B/A lagoas. 
Exercício; 2013. Interessados; C onselho Seccional da O A B/A lagoas. 
(G estão 2013/2015. Presidente; T hiago Rodrigues de Pontes Bom ílm  
O A B/A L 6352; V ice-Presidente; Ednaldo M aiorano de  Lim a 
O A B/A L 5081; Secretário-G crai; Fabio H enrique C avalcante G O 
M ES O A B/A L 4801; Secrctário-G eral A djunto: D avi A ntônio  L im a 
Rocha O A B /A L 6640 e D iretora  Tesoureira: K aroline M afra  Sar
m ento B eserra O A B /A L 7072). R elator; C onselheiro  Federal Jose 
Cândido Lustosa B ittencourt de A lbuquerque (CE). 04- PRESTA ÇÃ O  
D E CONTAS N . 01 .0000.2015.000669-7/TC A . A ssunto: Prestação de 
Contas do C onselho  Seccional da O A B /A cre. Exercício: 2014. In
teressados: C onselho  Seccional da O A B/A cre. (G estão 2013/2015. 
Presidente; M arcos Vinicius Jardim  Rodrigues O A B /A C  2299; Vice- 
Presidente: Luiz Saraiva C orreia O A B /Ã C  202; Secrctário-G eral: 
João Paulo Setti A guiar O A B /A C  3080; Secrctário-G eral Adjunto; 
C ássio de  H olanda Tavares O A B /A C  2519 e D iretora  Tesoureira; 
W aneska Salvatico O A B /A C  2428). Relator: C onselheiro Federal Sér
g io Eduardo F isher (RJ). 05 - PR ESTA ÇÃ O  DE C O N TA S N.
49.0000.2015.008001-0/TC A . A ssunto; Prestação de C ontas do  C on
selho Seccional da O A B /A lagoas. Exercício: 2014. Intercssados: C on
selho Seccional da  O A B /A lagoas. (G estão 2013/2015. Prcsidente; 
T hiago R odrigues de Pontes Bom fim  O A B /A L 6352; V ice-Presi
dente; Ednaldo M aiorano de Lim a O A B /A L 5081; Secrctário-G eral: 
Fabio H enrique C avalcante G O M ES O A B /A L 4801; Secrctário-G eral 
A djunto; Davi A ntônio L im a R ocha O A B /A L 6640 e D iretora  T e
soureira: K aroline M afra  Sarm ento B eserra O A B /A L 7072). Relator: 
C onselheiro Federal Jo sé  Cândido B ittencourt de A lbuquerque (CE). 
06- RECU R SO  N. 49 .0000.2015.010437-1/TC A . A ssunto: Recurso. 
A uxílio  M en sa l Recte: C aixa de A ssistência  dos A dvogados de  São 
Paulo - C A A SP (Advs; A ndre A ranha Rossignoli O A B /SP 125739 e 
E liane Yara Zaniboni O A B /SP 262222). Recdo; Jose Francisco C en- 
tcno Roxo O A B /SP 232469. (A dv; Jose Francisco C enteno  Roxo 
O A B /SP 232469). Interessado: C onselho  Seccional da O A B /São  Pau
lo. Relator; C onselheiro Federal E lton Jose A ssis (R O ). O BS.: Os 
processos que não forem ju lgados perm anecerão na pauta de ju l
gam entos das Sessões seguintes, sem  nova publicação.

Dra.síiia, 20 de ouuibro  de  2 0 i5
A N T O N lO  O N E IL D O  FERREIRA

Prcsidcm c <i.a Turm a

CONSELHO SECCIONAL DO ESTADO DO AMAPA 

P O R T A R IA  N - 3. D E  15 D E O U T U B R O  l>í'. 2015

C om . E leitoral O A B /A P
0  Senhor P residente da C om issão  E leitoral da  O rdem  dos 

A dvogados do Brasil -  Seccional do A m apá, Dr. EID E JO SÉ M A 
C H A D O  DE O LIV E IR A  FIG U EIR A , no  uso das atribu ições q u e  lhe 
são conferidas pelo E statuto da O A B - Lei 8.906. de 04 de ju lh o  de 
1994 e po r seu Regulam ento; Provim ento n° 146/2011, do C onselho 
Federal d a  O rdem  dos A dvogados do B rasil. R esolução 001/2015-D ir. 
O A B /A P c EDITAL D E ELEIÇ Ã O  O A B /A P - T R IE N IO  2016/2018, 
resolve; A rt. 1° -  T om ar público, para  os fins do disposto no item  IV. 
do  a n . 6°. c/c an . 8°. todos do Provim ento n“ 146/2011, do  C onselho 
Federal da O rdem  dos A dvogados do  Brasil, que requereu, perante 
esta C om issão  Eleitoral, na data  de 14 de outubro de  2015. pedido  de 
registro  de  chapa, denom inada "O A B DA  G EN TE", para as eleições 
2015 da O A B /A M A PÁ , o A dvogado-C andidato U L ISSE S  TR Ã SEL. 
com  os seguin tes integrantes:

DIRETORIA;
1. Prcsidente: U LISSES T R Ã SEL, O A B /A P n" 696-B , Av. 

Iracem a C arvão  N unes. 635 . Bairro Centro, M acapá-A P;
2. V ice-Presidente: R O G ÉR IO  BA IA  D E SO U SA , O A B /A P 

n° 1547. R ua D -I4 , n° 166. V ila A m azonas. Santana-A P;
3. Secretário-G eral: LU C IA N O  D E L  C A STILO  SILVA. 

OA B /A P n® 1586. Rua São Jose. n“ 796. Bairro Ju lião  Ram os. M a
capá-AP;

4. Secretária-G eral A djunta: SO N IA  M A R IA  DA  SILVA 
FER R EIR A  LIM A, O A B /A P n" 1326, A venida D esidério  Antônio 
C oelho, n" 701, B airro  do Trem , M acapá-A P;

5. Tesoureiro; R A IM U N D O  EVAN D RO  D E A LM EID A  
SALVADOR JU N IO R , inscrito  na O A B /A P n“ 839. Av. Iracem a C ar
vão  N unes, n® 584. Bairro C entral. M acapá-AP.

C O N SELH EIR O S SECCIO N A IS;
6. Conselheiro; ADIVAN V ÍTO R B A R R O S PIN TO  DE 

O LIV EIR A . O A B/A P n" 1358. R ua M anoel Eudoxio Percira. n° 
1235, B airro  Centro. M acapá-A P;

7. Conselheiro: AN A  K A R IN A  G U ER R A  MATOS. 
O A B /A P 842, A venida R aim undo A lvares da  C osta, n® 1426. Bairro 
Central. M acapá-A P;

8. Conselheiro; BENEDITA D O  E SPÍR ITO  SA N TO  M O 
RA ES L EÃ O . O A B /A P n° 870. A venida A m brósio Lúcio  da  Silva, n® 
124. Bairro São Lázaro. M acapá-A P;

9. C onselheiro: C É SA R  Q U ÉO PS M O N TEIR O  DA SILVA. 
O A B /A P n® 645. Av. M endonça Furtado, n° 992. Bairro Central. 
M acapá-A P;

10. C onselheiro: D O U G LA S LUZZA TTO . O A B /A P 
I7 7 I .  Avenida. Jov ino  D ínoá. n° 3092. B airro Trem , M acapá-A P;

11. C onselheiro: ED U A R D O  ED SO N  G U IM A R A ES LO 
PES. O A B/A P n“ 392-B . A venida Raim undo A lvares da C osta, n® 
968-B;

12. C onselheiro: FA BRÍCIO  BORGES O LIV EIR A . 
O A B/A P n“ 1790. A venida 1° de  M aio. n° 896, B airro  Trem . M acapá- 
AP;

13. Conselheiro; FA B IO  CARVALHO V E R Z O L A . O A B/A P 
n° 1270. A venida M ateus de  A zevedo Coutinho, n® 39, B airro Julião 
Ram os. M acapá-A P;

14. C onselheiro; G IR LEN E T E IX E IR A  G O M ES. OA B/A P 
n® 778. A venida C ora de Carvalho. n° 1388. B airro  C entro, M acapá- 
AP;

15. Conselheiro; H E LISIA  COSTA G O ES. O A B /A P n" 800. 
A venida R aim undo A lvares da Costa, n® 338 . Bairro Centro. M acapá- 
AP;

16. C onselheiro; L U C ID EA  PORTAL M ELO  D E CARVA
LH O . O A B /A P n® 1196. A venida FAB. n® 2000. B airro Centro. M a
capá-AP;

17. Conselheiro: M A R C IO N ILIA  N U N E S FREIRE. 
O A B /A P n° 1300-B. Avenida. M endonça Furtado, n® 684. sala B. 
Bairro C entro . M acapá-A P;

18. Conselheiro; M A X  M A RQ U ES STU D IER . O A B /A P n® 
1366-A . A venida Pedro Baião, n® 855. Bairro C em ro. M acapá-A P;

19. C onselheiro; M IC H EL CO R R ÊA  W AN-M EYL, 
O A B /A P n° 906-B , A venida H enrique G alúcio, n® 1224, Bairro Trem , 
M acapá-A P;

20. C onselheiro: N ILD O  JO SU É  PO N TES LEITE. OA B/A P 
n® 118, R ua São José, n® 1698. Bairro Centro. M acapá-A P;

21. C onselheiro: N IL SO N  M O N TO R IL  DE A R A Ú JO  JÜ - 
N IO R , O A B /A P n® 530. A venida Iracem a C arvão N unes, n® 584. 
Bairro C entro. M acapá-A P;

22. C onselheiro: OLAVO DOS SA N TO S A LM EID A , 
O A B /A P n® 637 . Rua U baldo Figueira, n® 1333. Bairro N ova Brasília. 
Santana-A P;

23. C onselheiro: ROBERTO A R M O N D  FER R EIR A  DA 
SILVA. O A B/A P n® 1275-A. A venida M anoel Eudoxio Pereira, n° 
1346. B airro Santa R ita. M acapá-A P;

24. C onselheiro: R O G ÉR IO  D E C A STR O  TEX EIRA . 
O A B /A P n® 596. A venida D uque de C axias, n" 1129. sala  604, Bairro 
Santa  R ita, M acapá-A P;

25. C onselheiro: R A M O N  BATISTA D O  REG O . inscrito  na 
O A B /A P n® 1453. R odovia  JK . n® 4440, R esidencial Portal do  Sol, R
03. casa  305. Bairro U niversidade. M acapá-A P;

26. C onselheiro: SA N D R A  N A Z A R E  FE R N A N D ES DE 
A L M EID A . O A B /A P n® 1197. A venida R aim undo A lvares d a  C osta, 
n® 385. Bairro C entral. M acapá-A P;

27. Conselheiro: SIM O N E SO U ZA  DOS SA N TO S C O N 
TEN TE. O A B /A P n“ 1233. Rua Tiradentes. n® 501. B airro C entro. 
M acapá-A P;

28. C onselheiro; W A LD EIR G R A C IA  R IB EIR O . O A B /A P 
n® 1480. R ua  E liezer Levy. n“ 2734. Bairro Trem . M acapá-A P;

29. Conselheiro; W ILK ER  D E JESU S LIR A . O A B/A P n® 
1711. A venida FAB. n® 2061. 2® andar, sala A. B airro Centro;

30. C onselheiro: W O N N A S H EN R IQ U E FE R R EIR A  DA 
R O C H A . O A B /A P N® 1227. R ua São José. n® 2442. B airro C entro. 
M acapá-A R

C O N SELH EIR O S SECC IO N A IS SU PLEN TES:
31. C onselheiro Suplente: Â N G ELO  R O N A N  DO S A N JO S 

FER R EIR A . O A B /A P n® 1506. A venida H enrique G aiúcio, n® 1637. 
Bairro Santa  R ita. M acapá-A P;

33. C onselheiro Suplente: C A M ILA  Q U IN TO  FER R EIR A . 
O A B /A P n“ 1685, A venida Iracem a C arvão  N unes, n® 207-C , Bairro 
Centro, M acapá-A P;

_ 34. C onselheiro  Suplente: D EL C IO  FER R EIR A  DE M A 
G A L H Ã E S. O A B /A P n® 611-B , A venida D iogenes S ilva, n® 2015, 
B airro B uritizal. M acapá-A P;

35. C onselheiro Suplente; E LO N EID E DA  C O STA  LO B A 
TO , O A B /A P n® 958, A venida Feliciano C oelho, n® 1030, Bairro 
Trem , M acapá-A P;

36. C onselheiro Suplente; FE R N A N D O  A N TO N IO  HORA 
M E N EZES JÚ N IO R . O A B /A P n® 1223. A venida Pedro  A m érico, n® 
180-A, Bairro Laguinho. M acapá-A P;

37. C onselheiro  Suplente: JU SELM A  NEG RY  E SILVA. 
O A B /A P n® 890. R ua C laudom iro de M oura, n® 1520. Bairro Novo 
B uritizai. M acapá-A P;

38. C onselheiro Suplente: LU IZ  A N T O N IO  PIV O TO  FOR- 
N A R I. O A B /A P n® 1884-B. R ua H am ilton S ilva, n® 235;

39. C onselheiro Suplente: M A RIA  D O  SO C O R R O  D A  C U 
N H A  L IM A , O A B/A P 1369-B, R ua Eurico dos Santos Barbosa, n® 
1328, B airro  U niversidade, M acapá-A P;

40. C onselheiro Suplente: M A R IN ETE C A M B R A IA  BE- 
NiciO D IA S, O A B /A P n" 874. A venida FAB, n" 1995, Bairro C cn- 
tro . M acapá-AP.

C O N SELH EIR O S FE D ER A IS TITU LA RES;
1. C onselheiro  Federal: JO SÉ  LU IS W AGNER. O A B /A P 

1235-A, A venida C ônego D om ingos M altcz. n® 990. B airro Trem , 
M acapá-A P;

2. C onselheiro  Federal: R IC A R D O  SO U ZA  O LIV EIR A . 
O A B /A P n® 261, Av. Euclides da Cunha, n® l l l .  B airro C entro. 
M acapá-A P;

3. C onselheiro  Federai: T IA G O  STA U D T W AGNER. 
O A B /A P n® 1234-A. A venida C ônego D om ingos M altez. n® 990. 
Bairro Trem , M acapá-AP.

C O N SELH EIR O S FE D ER A IS SU PLEN TES;
1. C onselheiro Federal Suplente: A LEX  SA M PA IO  DO  

N A SC IM EN TO , O A B /A P n® 770, Av. 13 de setem bro, n® 1738-A. 
Bairro Buritizal. M acapá-A P;

2. C onselheiro  Federal Suplente: G ILSO N  PEREIRA  DA 
SILVA, O A B /A P n® 904-A . Av. FAB. n® 1070, Bairro C entro. M a- 
capá-A P;

3. C onselheiro Federal Suplente: IVANCI M A G N O  D E O L I
V EIR A . O A B /A P n® 1004. R ua Salvador D iniz, n® 1075-B, Bairro 
C entro. Santana-AP.

D IR ETO R IA  DA  C A IX A  D E ASSISTÊN C IA ;
L  Presidente: RODIVAL ISA C K SSO N  A LM EID A . 

O A B /A P n® 1014. R ua Procópio Rola. n® 623-B , B airro Central, 
M acapá-A P;

2. V ice-Presidente: RO N ISE SILVA DA  SILVA. O A B/A P n® 
829. R ua C láudio L úcio M onteiro. n° 1380, B airro  N ovo Horizonte. 
Santana-A P;

3. Secretário-G eral: RAFAEL T EIX EIR A  B EZERRA . 
O A B /A P n® 2322-A . A venida G eneral G urjão . n® 414 , B airro C entro, 
M acapá-A P;

4. Secretário-G eral da  A djunto: JO SÉ  A M A U R I A G U IA R  
LO B O , O A B /A P n® 944. A venida M endonça Furtado, n® 620, Bairro 
C entro, M acapá-A P;

5. Tesouraria: A N D R É LU IZ  M ED EIR O S D E O LIV EIRA , 
O A B /A P n® 1280. A venida Procópio  Rola, n® 623-B , M acapá-A R

SU PLEN TES DA  C A IX A  D E A SSISTÊN C IA :
1. Suplente: TA N ISE PA RM EG G IA N I D A  SILVA, OA B/A P 

2633-A , A venida C ônego Dom ingos M altcz. n® 990, B airro  Trem . 
M acapá-A P;

2. Suplente: TATIANA N A SC IM EN TO  A M A N A JÁ S, 
O A B/A P n® 1200, A venida FAB, n® 1070. B airro C entro. M acapá- 
A P;

3. Suplente: RAFAELLA A R A Ú JO  CARVALHO. O A B /A P 
n® 1714. A venida D uque de C axias, n® 1129. sala 604. Bairro C entro. 
M acapá-AP.

A n . 2® - Publique-se nos quadros de av isos da Secretaria  do 
C onselho  Seccional da O A B A M A PÁ  e da Subseção de Santana, na 
Im prensa O ficial e sítio  ele trôn ico  desta  Seccional.

EIDE JOSÉ MACHADO DE OLIVEIRA FÍGUEIRA

P O R T A R IA  N - 4, D E  16 D E  O U T U B R O  D E 2015

C om . E leitoral O A B /A P
O  Senhor P residente da  C om issão  Eleitoral da O rdem  dos 

A dvogados do  Brasil -  Seccional do  A m ^ á ,  Dr. EID E JO SÉ  M A
C H A D O  D E O LIV E IR A  FIG U EIR A , no uso  das atribu ições q u e  lhe 
são conferidas pelo E statuto da  O A B  - Lei 8.906, de 04  de ju lh o  de 
1994 e po r seu Regulam ento; Provim ento n® 146/2011, do  C onselho 
Federal da O rdem  dos A dvogados do  Brasil, R esoluqão 001/2015-D ir. 
O A B /A P e ED ITA L D E E LEIÇ Ã O  O A B /A P - T R IE N IO  2016/2018. 
resolve:

Art. 1® - Tom ar público, para os fins do  disposto  no item  IV, 
do art. 6®, c/c art. 8®. todos do Provim ento n° 146/2011, do C onselho 
Federal da O rdem  dos A dvogados do  Brasil, que requereu, perante 
esta C om issão Eleitoral, na  da ta  de 15 de ou tubro  de 2015. pedido  de 
registro  de  chapa, denom inada "O A B DA  G EN TE", para  as eleições 
2015 da O A B Subseção de  Santana, o A dvogado-C andidato LEIVO 
R O D R IG U ES D O S SA N TO S, com  os seguin tes integrantes;

Este docum ento pode ser verificado no endercço eletrônico http://www.in.^v.br/autenticidadclitml. 
pelo código 00012015102200162

D ocum ento  assinado d igitalm cnte conform e M P n° 2.200-2 de 24 /08/2001. que institui a 
Infraestrutura de  C haves Públicas B rasile ira  -  iC P-B rasil.
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